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Regência: Prof.ª Doutora Teresa Quintela de Brito 
 

RESPONSABILIDADE PENAL DE ENTES COLECTIVOS (ASPECTOS 
SUBSTANTIVOS E PROCESSUAIS) 

 
PROGRAMA 

 
I 

RESPONSABILIDADE PENAL DE ENTES COLECTIVOS: ASPECTOS 
SUBSTANTIVOS 

 
1. Fundamentos e objectivos da responsabilidade penal de entes colectivos 

 
2. Entes colectivos penalmente responsáveis e entes colectivos não 

penalmente responsáveis (as excepções do n.º 2 do art. 11º do Código 
Penal - CP) 

 
3. Facto da pessoa colectiva versus  facto da pessoa singular 

 
4. Critérios objectivos de imputação do facto colectivamente típico à pessoa 

jurídica 
 

5. Imputação subjectiva: como se constrói e se prova o dolo e a negligência 
da pessoa jurídica? 

 
6. Justificação do facto colectivo 

 
7. Culpa jurídico-penal do ente colectivo? 

 
8. Eventuais causas de desculpa do ente colectivo. 

 
9. (Ir) Relevância dos mecanismos de Compliance na responsabilidade penal 

das pessoas colectivas. 
 

10. Responsabilidade solidária e subsidiária dos dirigentes por multas não 
pagas em que foram condenadas as pessoas colectivas: casos, critérios e 
problemas de constitucionalidade 
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11. Responsabilidade penal em casos de fusão, cisão ou transformação de 
pessoas colectivas  

 
12. A responsabilidade penal em grupos de empresas: situações e critérios de 

atribuição de responsabilidade penal à filial e/ou à empresa-mãe de um 
grupo 

 
13. Breve confronto do artigo 11º do CP com o artigo 7º do Regime Geral do 

Ilícito de Mera Ordenação Social (RGIMOS); repercussões do artigo 11º 
do CP sobre o artigo 7º do RGIMOS 

 
II 

RESPONSABILIDADE PENAL DE ENTES COLECTIVOS: ASPECTOS 
PROCESSUAIS 

 
1. O silêncio do Código de Processo Penal  

 
2. O estatuto de arguido da pessoa colectiva: direitos e deveres 

 
3. Outros problemas processuais: 

a. Determinação da competência material 
b. Conexão de processos 
c. Notificações 
d. Representação 
e. Submissão dos meios de obtenção de prova ao princípio da legalidade 
f. Medidas de coacção e de garantia patrimonial 
g. Declaração de contumácia 
h. Estatuto processual do dirigente da pessoa colectiva no processo contra esta 

dirigido. 
 

REGIME DE AVALIAÇA ̃O 

De acordo com a alínea b) do artigo 3º do Regulamento de Avaliação de 
Conhecimentos nos Cursos de Especialização Integrados nos Mestrados de Bolonha, que 
pode ser consultado in 
http://www.fd.ulisboa.pt/LinkClick.aspx?fileticket=_h0aqv1zibs%3d&tabid=184), o 
regime de avaliação será ́ o seguinte:  

 
OPÇÃO A 
Ø Avaliação de participações orais em aula: 50%; E 
Ø Trabalho final escrito de investigação sobre um tema do programa: 50%. 

 
OPÇÃO B 
Ø Exame escrito final: 50%. 

 
O trabalho escrito deve ser entregue até ao dia 4 de Maio de 2015, cumprindo 

os seguintes requisitos:  
1. Máximo de 30 páginas (texto em letra tamanho 12 ou 14, a 1,5 espaço; notas em 

letra tamanho 10, a 1 espaço), excluindo a bibliografias e eventuais anexos;  
2. Comunicação à Regente do tema do trabalho, para aprovação, até 9 de março de 

2015;  
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3. Escrito em português;  
4. Entrega de uma declaração de autenticidade assinada.  

A classificação final dos alunos que escolham a Opção A ser-lhes-á comunicada até 
ao final do mês de Maio.  

Os alunos que, em qualquer uma das opções (A ou B), obtenham uma nota final 
entre 7 e 9 valores têm acesso a uma prova oral a realizar na época ordinária de exames 
da unidade curricular, nos termos do art. 3º, n.º 4 do Regulamento de Avaliação.  

Os alunos reprovados na época normal podem apresentar-se à  época de recurso, nos 
termos do artigo 7º, n.ºs 1 3, do Regulamento de Avaliação. O exame de recurso 
consistirá na realização de uma prova oral.  
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